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PROJETO DE LEI NR 	DE 	DE 

  

DE 1.981 

      

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementer n2 1 de 17 de dezembr de 1.975, permite e aliena 

çao de Bens Imgveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigetérieda 

de de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de 

alienaço de Bens Imgveis revestidos das exiggncias de mora 

lidade e legalidade que devemnnortear os Atos" Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a ãreR de terras objeto' 
do Artigo 12 da presente Lei, 4 presentemente ocupado por um 

prdio residencial de propriedade do Sr. DONALDO CARVALHO DA 

PAIA°, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefei 

tura como: distrito 4, quadra 000, lote 0000, inscrição n2 

096667-1, pare efeito de Imposto Predial, não auferindo e Mu 

nicipio qualquer receite oriunda de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO _I2 PiCR o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado 'alienar em Licitação, UMR 4ree de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçães: 15,00m(quin 

ze metros) de frente para ama Servidão Pablica com acesso pe 

ra a Travessa Manoel Duarte; 15,00 m (quinze metros) nos fun 

dos confrontando com Deleir Maria da Conceição Garcia;18140m 

(dezoito metros e quarenta centímetros) na lateral 'direita 

confrontando com Jones Pires de Souza e 12,30 m (doze metros 

e trinta centímetros) n/  lateral esquerda confrontando 	Com 
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com DIRrie José da Costa e Souza, formando um? 'á'ea total de 

230,25 M
2 (duzentos e trinta metros e vinte e cinco 	declme 

troa quadrados). 

• 
ARTIGO 29 — A alienaç.a.o se far4 através de 

LicitaçZo, em local, dia e hora e serem divulgados, e pele 

valor mlnimo fixado pele Comisso de Aveliaçeío, a este fim 

destinado. 

ARTIGO 39 — A alienaçao se fara no Estado --------- 
Atual de imevel, no auferindo a Prefeitura ,Municipal de Ca 

bo Êrio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou . 	intru 

scs. 

ARTIGO 49 — Esta Lei entrar 4 em vigor na 

data de sua publicaçao revogadas as disposiçoes em 	contrã 

rio. 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 01 DE JULHO ME 1.981 

JOSÉ BONI 	FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 

o 

PMCF Mod. 069 


